
SOBRAL
PREFEITURA

LEI No 2455 DE 15 DE MARÇO D82024.

DENOMINA OFICIALMENTE DE RUA
JOSÉ AGUIAR FROTA, A ARTÉRIA
QUE INDICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL APROVOU E O PREFETTO
MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LE!:

Art. 10 Fica denominada oficialmente de José Aguiar Frota, a Rua Sem
Denominação Oficial 12 do Loteamento Moradas dos Ventos lll, no Bairro Cidade
Pedro lt/endes Carneiro, Sobral-CE.

Art.20 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

. PAçO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES
JUNIOR, EM 15 DE MARçO DE2024.

Ferreira Gomes
Prefeito Municipal

VISTO
Município de Sobral

Tércio Machado Alves
Procurador Geral Adjunto do Município -

oAB/CE No 30.101
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SOBRAL

ANExo únrco DA LEr No 245s DE 15 DE MARço DE 2024
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SOBRAL
PRHFEITURA

SANçÃO PREFETTURAL No 2429t2024

Ref. Projeto de Lei no 00812024
Autoria: Vereadora Alessandra Ponte de Queiroz Miranda (PDT).

Após análise do Projeto de Lei em epígrafe, o qual "Denomina oficialmente de Rua
José Aguiar Frota, a aÉéria que indica", aprovado pela augusta Câmara Ít/unicipal
de Sobral, pronunciamo-nos por sua SANçAO EXPLICITA E IRRESTRITA.

Publique-se.

pAço MUNIC|PAL PREFEITO JOSÉ EUCLTDES FERRETRA GOMES JÚNIOR, EM
15 DE MARçO D8 2024.

lvo F es
Prefeito [Vlunicipal
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